
INDICAÇÃO Nº 
1474
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, em caráter de urgência, as providências e estudos necessários, aos devidos Órgãos competentes, a Cobertura da Quadra de Esportes da Escola Estadual “Marina Cintra”, localizada à Rua da Consolação, 1.289 – Bairro da Consolação – Município de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação surge em decorrência de reivindicação de pais, alunos, professores, funcionários e amigos da Escola Estadual “Marina Cintra”.
A Escola Estadual “Marina Cintra”, localizada à Rua da Consolação, 1.289 – Bairro da Consolação – Município de São Paulo possui uma demanda ativa que necessita das aulas de Educação Física como requer a grade curricular vigente no estado de São Paulo e é comum a todas as escolas.

Entretanto, seu público ativo – ou seja, os alunos --  fica impossibilitado de exercer práticas esportivas, usufruir aulas e benefícios decorrentes dos ensinamentos ministrados nas atividades ali praticados. em decorrências dos dias de chuvas e intempéries.

Por causa das intempéries! Em decorrência das chuvas!

Dessa forma, por se tratar de justa reivindicação, apresentamos ao Senhor Governador a presente indicação que – se atendida – resultará na melhoria da qualidade vida, de ensino e conforto daquelas crianças e pré-adolescentes.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto - PT
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